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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

- LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 

EMRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS –  

PROCESSO LICITATÓRIO 014/2023 

MODALIDADE/FORMA/TIPO Pregão/Presencial/Menor Preço por Item 

NÚMERO DA LICITAÇÃO 007/2023 

I – PREÂMBULO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NORDESTE E JEQUITINHONHA – CISNORJE, inscrito no CNPJ nº 
13.220.150/0001-52, com endereço na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila 
Pedrosa, Prédio SAMU, Teófilo Otoni – MG, torna público que no local, data e horário 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão (Presencial) no 007/2023, 
do tipo menor preço, regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, o 
Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de dezembro de 2013, que regulamentou o Sistema 
de Registro de Preços, disciplinado no Art.15, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, bem 
como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.  

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício sede do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste 
e Jequitinhonha – CISNORJE – Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila 
Pedrosa, Prédio SAMU 

DATA: 10 de maio de 2023 

HORÁRIO: 08 horas 

II – OBJETO 

1 – A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I.   

2 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal. 
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Anexo III Modelo Proposta 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 

Anexo V Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VI Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

Anexo VIII 
Declaração de Responsabilidade, Concordância e de Submissão às 
condições do Edital 

Anexo IX Minuta do Contrato 
 

III – ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste 
e Jequitinhonha – CISNORJE. 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1 – Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
www.cisnorje.saude.mg.gov.br, ou, ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas, ao custo 
de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, referente às cópias reprográficas. 

2 – As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.cisnorje.saude.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

2.1 – O licitante deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site 
www.cisnorje.saude.mg.gov.br, informar sua razão social e seu e-mail, telefone e 
endereço, para estar apto a receber informações sobre o certame.  

3 – Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-
mail: licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
marcada para abertura das propostas. 

3.1 – As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail, fax, ou disponibilizadas no site 
www.cisnorje.saude.mg.gov.br, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis 
a todos os interessados. 

4 – No site do CISNORJE serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar o site com freqüência.  

5 – Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º 
dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 
mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

http://www.pote.mg.gov.br/
http://www.teofilootoni.mg.gov.br/novo/
http://www.teofilootoni.mg.gov.br/novo/
mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
http://www.teofilootoni.mg.gov.br/novo/
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licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro.  

5.1 – A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social 
e procuração pública ou particular, se procurador).  

5.2 – O CISNORJE não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 
pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

5.3 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

5.4 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

5.5 – A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, em até 03 (três) 
dias úteis, conforme art. 41, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO 

1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

2 – Os licitantes deverão manifestar que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 

3 – Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  

3.1 – Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e 
Jequitinhonha – CISNORJE;  

3.2 – Tenha sido declarada suspensa ou inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Direta ou Indireta nos âmbitos Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal (Acórdão nº 2.218/2011 – TCU – 1ª Câmara); 

3.3 – Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

3.4 – Incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.5 - Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado 
ou ocupante de cargo comissionado do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE. 

4 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4.1 – A proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na data e horário previstos neste Edital e ser 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
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apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte 
externa o seguinte: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO CISNORJE 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO CISNORJE 

4.2 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do 
Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE não se responsabilizará por envelopes de 
“Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues ao 
Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste edital. Caso o licitante opte 
pelo envio da proposta via correio ou similar à referida proposta, será aberta 
conjuntamente com as demais, ficando impedido a sua participação na etapa de lances 
verbais e desde já o mesmo ficará impedido de interpor recurso devido a sua ausência 
na sessão. 

VI – DO CREDENCIAMENTO 

1 – Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório 
do Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, apresentando 
os documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de “Proposta” e de 
“Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios: 

1.1 – Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-se, 
exibindo a Cédula de Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia 
autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 
Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o 
Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

1.2 – Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de 
Identidade ou documento oficial com foto, acompanhada do Instrumento Público de 
Procuração ou Instrumento Particular de Procuração (Modelo do ANEXO IV, deste 
Edital) com firma reconhecida, com poderes específicos para tomar qualquer decisão 
relativa a todas as fases do Pregão.  

1.3 – A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou cópia 
autenticada do Ato Constitutivo da empresa, comprovando a capacidade do(s) 
outorgante(s) para constituir procurador com os poderes exigidos. No caso do 
representante apresentar Instrumento público de procuração, este fica dispensado de 
apresentar o Ato Constitutivo da empresa. 

1.4 – Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos de 
Habilitação (Modelo do ANEXO VII, deste Edital).  

2 – Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 



 

 

5 

 

3 – Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir no 
procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos e 
efeitos previstos neste Edital. 

4 – Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos 
previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante junto ao 
processo, desde que aceito pelo Pregoeiro. 

5 – É obrigatória, no momento do credenciamento, a apresentação da declaração, 
ANEXO VI deste edital provando o atendimento aos requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123/06 para se enquadrar como ME ou EPP definida pelo art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06, para se enquadrar como:  

a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de 
Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, emitida a, no 
máximo, 90 (noventa) dias; ou 

b) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de 
que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites 
definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não cooperados.  

5.2 – Os Microempreendedores Individuais (MEI) estão dispensados de apresentar a 
Declaração prevista no ANEXO VI. 

6 – O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente.  

7 – A falta ou incorreção dos documentos de credenciamento não implicará a exclusão 
da empresa/licitante em participar do certame, mas impedirá o representante de 
manifestar-se das demais fases do pregão. 

8 – No caso específico do licitante que optar enviar seus envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” pelos Correios e não comparecer 
representante legal à sessão, este, deverá, obrigatoriamente, encaminhar a cópia 
autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 
Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o 
Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas para fins 
de Credenciamento. 

8.1 – O documento é indispensável para verificar se o objeto social da empresa é 
compatível com o objeto da licitação 

8.2 – A não apresentação do documento acima mencionado ensejará a não abertura 
dos envelopes, por conseguinte, a não participação do licitante nas demais fases do 
pregão, conforme disposto no item V, subitens 3.3 e 3.4.    

 VII – PROPOSTA COMERCIAL 

1 – A Proposta Comercial, contemplando o valor total do objeto, deverá ser 
apresentada, junto à Comissão Permanente de Licitação, até a data e horário marcados 
para abertura das propostas.  

1.1 – Para o preenchimento da proposta comercial, o licitante deverá solicitar, via e-
mail: licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br o arquivo contendo os itens da proposta 
comercial necessário para editar o arquivo com os itens da proposta. 

mailto:licitacao@pote.mg.gov.br
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1.1.1 - A solicitação da proposta comercial deverá vir acompanhada do Cartão do 
CNPJ. 

1.1.2 - O arquivo contendo os itens da proposta comercial é pessoal e intransferível. 

1.2 – O arquivo poderá ser gravado em dispositivo de mídia digital removível (ex: CD-R, 
DVD, PEN DRIVE) e poderá ser entregue junto com a proposta impressa, dentro do 
envelope Proposta Comercial. 

1.3 – Deverá ser inserido os valores unitário e total de cada item cotado.  

2 – Deverão ser observados os preços de referência de cada item, constantes do Termo 
de Referência, Anexo I, extraídos de pesquisa de preços de mercado, não devendo os 
preços ADJUDICADOS ultrapassarem tais valores.  

3 – Em obediência ao art. 48, I, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, todos os itens 
serão destinados exclusivamente à participação de MEIs, empresas enquadradas como 
Micro ou de Pequeno Porte ou Equiparadas. 

3.1 – Ressalta-se que as empresas não enquadradas ou beneficiadas pela Lei 
Complementar nº 123/2006 poderão confeccionar propostas comerciais para todos os 
itens desta licitação, todavia, para os itens previstos no item 3, estas somente poderão 
ser utilizadas pelo Pregoeiro quando o item tiver a chance de ser declarado deserto ou 
frustrado, ou seja, quando nenhuma empresa enquadrada pela Lei Complementar nº 
123/2006 apresentar proposta de preços ou não conseguir ofertar preço dentro da 
média obtida pelo CISNORJE constante do Termo de Referência.  

4 – Proposta Comercial, conforme Modelo do ANEXO III, ou em modelo próprio, desde 
que contenha todas as informações ali previstas, com valor total do objeto, identificação 
da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço, números de telefone, e-mail e 
assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo 
se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo ao CISNORJE ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, constando obrigatoriamente:  

a) Valor unitário; 

b) Marca e modelo (este último quando for o caso); 

c) Descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas do termo de 
referência. 

4.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

4.2 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a 
terceira casa decimal. 
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4.4 – A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 
integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição 
à legislação pertinente. 

5 – A Proposta Comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

5.1 – Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, será 
considerado como aceito para efeito de julgamento.  

5.2 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos.  

5.3 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 
prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no 
mínimo, caso persista o interesse do CISNORJE.  

5.4 – A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  

7 – O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital.  

8 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Pregão, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

9 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.1 – A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

9.2 – O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

9.3 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

VIII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo 
CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato com o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e 
Jequitinhonha – CISNORJE, em original ou cópia legível autenticada por cartório 
competente, com vigência plena até a data fixada no preâmbulo deste instrumento: 

1.1 - Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

g) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI).  

OBS: Os documentos relacionados nas alíneas acima deste item não precisarão 
constar do Envelope "Documentação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

1.2 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS (Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

1.3 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 
Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, 
emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, 
de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
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a.1) Será considerada data inferior a 90 (noventa) dias, caso a certidão apresentada 
expresse sua validade inferior ao estabelecido pelo Edital. 

a.2) A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, se apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado 
e homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser 
considerada habilitada, desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos 
de habilitação exigidos neste edital.  

1.4 - Documentos Complementares: 

a) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme Anexo II; 

b) Declaração de Responsabilidade, Concordância e de Submissão às condições do 
Edital, conforme Anexo VIII. 

1.5 – Os documentos acima relacionados deverão constar do envelope nº 2 – 
“Documentos de Habilitação” e ser entregues de preferência, de forma ordenada e 
numerada, de modo a permitir maior rapidez na conferência e exame pertinente. 

1.6 – A ausência de documento e a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 deste Edital inabilitará a 
proponente, por isso, é sumamente importante, que os interessados, não se esqueçam 
de verificar a regularidade dos documentos previstos neste instrumento. 

1.7 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientando que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

1.8 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

1.8.1 – Para efeito deste item, considera-se vencida a fase de habilitação com a 
divulgação de seu resultado. 

1.9 – Todos os documentos acima mencionados deverão ser apresentados dentro de 
seu período de validade. 

1.10 – Sob pena de inabilitação, a Pessoa Jurídica deverá apresentar os seus 
respectivos documentos acima relacionados, em cópia legível autenticada por cartório 
competente, com vigência plena até a data fixada para abertura dos envelopes de 
“Documentação”. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de 
habilitação para a devida autenticação, com vigência plena até a data fixada para a 
abertura dos envelopes ‘Documentação’; (considerar-se-á original a via impressa de 
documento que esteja disponível na “INTERNET”): 



 

 

10 

 

2 – Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas. 

3 – Deverá ser apresentada toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição.  

3.1 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do CISNORJE, para regularização da documentação.  

3.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

3.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  

3.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  

4 – Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena 
na data fixada para sua apresentação.  

4.1 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
de abertura do Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

5 – A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto 
neste Título, inabilitará o licitante e sujeitando-se o licitante às sanções legais.  

IX – CRITERIOS DE JULGAMENTO 

1 – O critério de julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério 
do MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações e demais 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

1.1 – O Pregoeiro poderá solicitar amostra do objeto ou promover diligência, conforme o 
caso, junto ao licitante detentor do menor preço, antes do julgamento, para verificação 
de sua conformidade com as especificações exigidas neste Edital.  

2 – Será desclassificada a Proposta Comercial que:  

2.1 – Não se refira à integralidade do objeto;  

2.2 – Não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência;  

2.3 – Tenha suas amostras, quando solicitadas, consideradas em desacordo com as 
especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico 
emitido pela área solicitante, ou que não sejam entregues no prazo determinado, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro;  
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2.4 – Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei nº 
8.666/93;  

2.4.1 – Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará 
prazo para que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de 
custos, contratações em andamento, justificativas e demais documentos 
comprobatórios.  

2.4.2 – Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta esta será 
desclassificada.  

3 – Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apuradas na Proposta Comercial 
poderão ser corrigidos.  

3.1 – Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de 
forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 
sessão do Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e anuência do 
licitante.  

3.2 – A correção será consignada em ata de julgamento.  

3.3 – Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.  

4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem.  

5 – O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  

6 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 
da Área Solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 
fundamentado.  

X – PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1 – A participação no Pregão dar-se-á por meio do encaminhamento da Proposta 
Comercial e Habilitação, observados data e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste 
Edital.  

2 – Na data e horário estabelecidos neste edital, a sessão pública do Pregão será 
iniciada, com o Credenciamento dos representantes das empresas, quando for o caso; 
em seguida a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 
aceitabilidade das mesmas pelo Pregoeiro. 

2.1 – A sessão do pregão será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação.  

3 – Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

4 – O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5 – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

6 – O Pregoeiro definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor mínimo 
admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre os lances, 
a fim de disciplinar previamente o andamento da sessão. 

7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 
por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8 – Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
MICROEMPRESA (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparada, será 
observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014 e Lei Complementar nº 155, de 2016. 

9 – O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP ou Equiparadas 
participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 
desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP ou Equiparada. 

10 – As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e a licitante ME/EPP ou Equiparada melhor 
classificada terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

11 – Caso a ME/EPP ou Equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP ou Equiparada 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem 
anterior. 

12 – Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP ou Equiparada 
empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para 
definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens 
acima.  

13 – Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP ou Equiparada assumirá a condição 
de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo 
sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP ou Equiparada, ou ainda não 
existindo ME/EPP ou Equiparada participante, prevalecerá a classificação inicial. 

14 – Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final das licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar. 

15 – Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

16 – Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 

17 – Em relação aos itens não exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte ou Equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
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Pregoeiro identificará em coluna própria às Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e/ou Equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014 e Lei Complementar 
nº 155, de 2016. 

18 – Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
ou Equiparada que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

19 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada. 

20 – Caso a Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e/ou Equiparada que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresas, Empresa 
de Pequeno Porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 

22 – Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

23 – Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 
qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

24 – Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

25 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

26 – Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.  

27 – Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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28 – Após a análise da proposta e da documentação o Pregoeiro poderá declarar o 
vencedor da disputa.  

29 – Declarado o vencedor, o licitante interessado em recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 
direito de recurso.  

29.1 – O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 
lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 
recurso.  

30 – No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 
licitante, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências 
deste Edital.  

31 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

XI – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1 – Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer contra decisões do Pregoeiro, após a declaração do vencedor, deverão 
apresentar suas razões no prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte 
ao término do prazo para manifestação. 

1.1 – Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

1.2 – No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  

1.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 

2 – O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 
sob pena de não serem conhecidos:  

2.1 – Ser dirigido ao Presidente do CISNORJE, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 
03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 1 deste Título;  

2.2 – Ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação, em uma via 
original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, número do 
CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento 
de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.  

3 – O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas.  

4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

5 – O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
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informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento.  

6 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no 
site oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência 
do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE.  

7 – Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos 
ao Presidente do CISNORJE, protocolizados na Comissão Permanente de Licitação, na 
Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, Prédio do CISNORJE/SAMU, na 
Cidade de Teófilo Otoni, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos 
indicados no subitem 2.2 acima.  

XII – DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

1 – O Presidente do CISNORJE convocará o(s) adjudicatário(s) classificado(s) em 
primeiro lugar por item para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra 
este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, 
sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

1.1 – O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo CISNORJE. 

2 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o CISNORJE poderá convocar os 
adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços ao respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 

2.1 – Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
conseqüente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

3 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 1 e 1.1 
para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o item e o período 
remanescente da Ata anterior. 

4 – O(s) detentor(es) da(s) Ata(s) não se eximirá(ao) das penalidades correspondentes, 
na hipótese de inexecução contratual. 

5 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada 
fica obrigada a fornecer os produtos, nas quantidades indicadas em cada “Ordem de 
Fornecimento”. 

6 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do 
Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE não está obrigado a adquirir uma quantidade 
mínima dos bens, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 
momento da aquisição. 

7 – A existência do preço registrado não obriga o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE a adquirir 
os bens que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à empresa registrada preferência em igualdade 
de condições.  
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8 – A empresa que fornecer os bens que não correspondam às especificações da Ata 
de Registro de Preços, deverá arcar com os prejuízos causados ao CISNORJE.   

9 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações. 

10 – É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens, a 
promoção de diligência e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

1 – A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à 
fiel execução do objeto desta licitação. 

2 – O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

3 – Os bens licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de qualidade. 

4 – O fornecedor registrado é obrigado a substituir, de imediato, às suas expensas, o 
objeto do contrato em que se verificar(em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

5 – A Ata de Registro de Preços firmada com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE não poderá 
ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão. 

6 – O Fornecedor Registrado obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido 
Registro, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do contrato. 

7 – A tolerância do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE com qualquer atraso ou 
inadimplemento por parte do Fornecedor Registrado não importará, de forma alguma, 
em alteração contratual ou novação, podendo o CISNORJE exercer seus direitos a 
qualquer tempo. 

8 – A recusa injustificada do Fornecedor Registro em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo 
CISNORJE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

XIV – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 – O fornecedor terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

1.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

1.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo CISNORJE, sem justificativa aceitável; 
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1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

1.4 – Tiver presentes razões de interesse público. 

2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho do Presidente do CISNORJE. 

3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

XV – DA FISCALIZAÇÃO 

1 – A área competente para fiscalizar é o Almoxarifado Central, observados os artigos 
73 a 76, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

2 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do 
Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE reserva-se o direito de não receber o(s) itens(s) 
em desacordo com o previsto neste ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 

  XVI – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

1 – A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2 – As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 

3 – O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pelo CISNORJE. 

5 – A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6 – Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência ao CISNORJE. 

XVII – DO PAGAMENTO 

1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pela Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE, por processo legal, após a 
comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos 
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documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota 
Fiscal. 

2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção 
monetária devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I    (6/100)                       I= 0,00016438       

                                   =      365                          TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

XVIII – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis:  

1.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e 
Jequitinhonha – CISNORJE para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de 
Registro de Preços. 

1.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

1.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro 
de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o 
registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

1.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE, 
esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de 
Preços, sem prejuízo do CISNORJE. 

1.5 – Fica facultado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, 
a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

1.6 – A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
análise técnica e jurídica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE, porém contemplará as entregas 
realizadas a partir da data do protocolo do pedido na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do 
Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE. 

1.6.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

1.6.2 – O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 – Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste 
contrato por culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 
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8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

2 – Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE.  

3 – A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou 
parcialmente os contratos administrativos e/ou as atas de registro de preço celebradas 
com o CISNORJE, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.   

I – Advertência escrita - Comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa - Deverá observar os seguintes limites máximos:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra 
não cumprida;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios 
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato/Ata de Registro de 
Preços, pela recusa injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em 
retirar a Ordem de Fornecimento; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CISNORJE, por prazo definido no art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE 
pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto Art. 
87, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

§1º – O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula será descontado 
dos pagamentos devidos pelo CISNORJE ou cobrado judicialmente.   
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§2º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no 
contrato.   

§3º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços e/ou o Contrato injustificadamente, garantindo o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o CISNORJE, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação. 

1.1 – Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a obrigação de 
oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados 
pelo CISNORJE no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar. 

2 – É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 
registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 

3 – A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar 
na mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

4 – O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 
deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 

5 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar esta licitação. 

6 – No que couber, serão aplicadas as devidas ressalvas e benefícios conferidos às 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006 
e suas alterações. 

7 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do 
Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE poderá revogar esta licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

8 – Fica eleito o foro da Comarca de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

  

Teófilo Otoni, 24 de abril de 2023. 

 

 

MÁRCIA BARBOSA DE PASSOS 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DA JUSTIFICATIVA 

1.1 - Esta aquisição visa a recomposição de estoque do almoxarifado do CISNORJE 
para suprir a demanda de material de construção, necessário para pequenos reparos 
no prédio do CISNORJE e suas bases, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes neste Termo de Referência; além das necessidades do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste Jequitinhonha – CISNORJE. 

1.2. As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos 
durante o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques elevados 
ou o não atendimento de requisições por falta de materiais nos estoques, pelo que o 
registro de preços mostra-se como a ferramenta mais adequada à celeridade nas 
aquisições e ao controle regular dos gastos orçamentários durante o exercício.  

2 – DO OBJETO (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE) 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a licitação que visa o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, de acordo com as descrições abaixo: 

ITEM CÓDIGO QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 18578 300 UNIDADE ABRACADEIRA EM U 025 MM 0,59 176,00 

2 18925 300 UNIDADE ABRAÇADEIRA EM U 040 MM 1,05 316,00 

3 18395 300 UNIDADE ABRACADEIRA MANG. 13 A 16 MM 1/2X5/8 2,21 663,00 

4 18415 300 UNIDADE ABRACADEIRA MANG. 13 A 19MM 1/2 X 3/4 2,19 657,00 

5 17953 40 UNIDADE ADAPTADOR 20 MM 1,00 40,00 

6 17586 40 UNIDADE ADAPTADOR 25 MM 1,05 42,13 

7 19113 50 UNIDADE ADESIVO SILICONE 11,77 588,50 

8 1918 150 UNIDADE ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO C/ GUIADOR 9,44 1416,50 

9 19078 30 M³ AREIA FINA, LAVADA 175,15 5254,60 

10 17284 30 PACOTE ARGAMASSA 20 KG 71,77 2153,00 

11 19079 15 UNIDADE ASSENTO SANITÁRIO, ALMOFADADO 72,42 1086,30 

12 1616 50 UNIDADE BICO METAL, TORNEIRA 1/2 5,14 257,00 

13 1550 100 UNIDADE BOCAL LOUÇA BC 125/1 5,01 500,67 

14 19080 15 M³ BRITA 01; BRITA Nº1 134,85 2022,75 
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15 18717 10 UNIDADE BROCA CONCRETO 06 MM 5,23 52,33 

16 17949 120 UNIDADE BUCHA DE FIXAÇÃO 06 MM IV 0,26 31,60 

17 17618 120 UNIDADE BUCHA DE FIXAÇÃO 07 MM 0,26 31,60 

18 18275 120 UNIDADE BUCHA DE FIXAÇÃO 08 MM 0,26 31,60 

19 18597 10 ROLO CABO FLEXIVEL 2,5 VERMELHO 291,56 2915,60 

20 19081 10 ROLO CABO FLEXÍVEL 2,5MM AZUL 276,43 2764,27 

21 19082 10 ROLO CABO FLEXÍVEL 2,5MM PRETO 276,43 2764,27 

22 18922 10 ROLO CABO FLEXÍVEL 6 MM AZUL 653,73 6537,27 

23 18923 10 ROLO CABO FLEXÍVEL 6 MM BRANCO 678,13 6781,27 

24 18939 40 UNIDADE CAIXA DE SOBREPOR 1/2 DISJ. DIN 31,78 1271,33 

25 18715 100 UNIDADE CAIXA LUZ 2 X 4 AMARELA 1,35 135,00 

26 18902 100 UNIDADE CAIXA SIF Nº13 15,52 1551,67 

27 1465 40 SACO CAL REFINADO CHIII, SC 20KG 35,70 952,00 

28 17617 50 UNIDADE CANALETA C/ DIVISORIA 50X20 2000MM 85,89 4294,67 

29 18935 50 UNIDADE CANTONEIRA PRATEL. MAO FRANCESA 30 CM 8,38 419,00 

30 19109 30 UNIDADE 
CHUVEIRO ELETRICO, DE TERMOPLASTICO, NA 
VOLTAGEM DE 220V 

92,15 2764,60 

31 1464 15 SACO CIMENTO CP III, SC 50KG 62,79 941,80 

32 19083 10 SACO CIMENTO CP IV, 32 RS, 50KG 69,47 694,70 

33 18904 30 UNIDADE COLA PVC 175 G 17,02 510,70 

34 1774 40 UNIDADE CONECTOR PORC. TRIP. 16 MM 9,29 371,73 

35 18912 5 UNIDADE DESEMPENADEIRA ACO LISA 14,93 74,67 

36 18831 30 UNIDADE DISJUNTOR BIPOLAR 20 AMPERES 41,45 1243,60 

37 18830 30 UNIDADE DISJUNTOR BIPOLAR 25 AMPERES 41,44 1243,10 

38 18576 30 UNIDADE DISJUNTOR BIPOLAR 30 AMPERES 41,45 1243,60 

39 19084 30 UNIDADE DISJUNTOR DIN FD 2P 20 AMPERES 15,03 451,00 

40 18895 30 UNIDADE DISJUNTOR UNIPOLAR 60 AMPERES 6,10 183,10 

41 1917 70 UNIDADE ENGATE PLASTICO 40 CM 2,72 190,17 

42 18913 4 UNIDADE ESPATULA AÇO 12 CM REFORÇADA 5,00 19,99 

43 19085 30 UNIDADE 
FECHADURA EXTERNA COMPLETA PARA PORTA 
DE MADEIRA CONVENCIONAL 

20,93 627,90 



 

 

25 

 

44 19086 30 UNIDADE 
FECHADURA EXTERNA PARA PORTA COMPLETA, 
COM MAÇANETA E ESPELHO 

26,65 799,50 

45 19088 10 ROLO 
FIO PARALELO 2 X 1,5 MM, FLEXÍVEL, BRANCO, 
ROLO COM 100 METROS 

136,14 1361,40 

46 19087 10 ROLO 
FIO PARALELO 2 X 2,5 MM, FLEXÍVEL, BRANCO. 
ROLO COM 100 METROS 

210,13 2101,30 

47 18928 100 UNIDADE FITA DUPLA FACE 19 X 2,0 MM 3M 14,59 1458,67 

48 1170 80 UNIDADE FITA ISOLANTE 20 M 7,72 617,33 

49 18350 150 UNIDADE GANCHO ZINCADO BUCHA 08 69,31 10396,00 

50 19090 120 UNIDADE INTERRUPTOR 2 SEÇÕES COM TOMADA E PLACA 8,81 1056,80 

51 19089 120 UNIDADE 
INTERRUPTOR INTERNO 1 SEÇÃO COM TOMADA E 
PLACA 

6,29 755,20 

52 1784 100 UNIDADE JOELHO ESGOTO 040 MM 3,57 356,67 

53 19091 100 UNIDADE JOELHO ESGOTO 100 MM 6,05 605,33 

54 19112 100 UNIDADE JOELHO PVC ESGOTO 90º 075 MM 2,17 217,33 

55 19092 100 UNIDADE 
JOELHO SOLDÁVEL PARA CANO PVC, ÁGUA FRIA 
DE 20 MM 

0,37 37,33 

56 19093 100 UNIDADE 
JOELHO SOLDÁVEL PARA CANO PVC, ÁGUA FRIA 
DE 25 MM 

0,43 42,67 

57 19111 100 UNIDADE JUNÇÃO ESGOTO Y 075 MM 26,73 2672,67 

58 19094 100 UNIDADE 
KIT DESCARGA COMPLETO UNIVERSAL CX 
ACOPLADA 

203,05 20305,00 

59 1456 60 UNIDADE LÂMINA PARA SEGUETA RS 1218 14,65 878,80 

60 19095 400 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 20 W, LED 34,16 13664,00 

61 19096 400 UNIDADE LÂMPADA FLUORESCENTETUBULAR 9,9 W, LED 34,22 13688,00 

62 18393 80 UNIDADE LAMPADA LED A60 12 W 13,61 1088,53 

63 18720 80 UNIDADE LAMPADA LED TKL 90 6500 15 W 4,83 386,67 

64 18708 80 UNIDADE LAMPADA LED TKL6500 K9 W 12,57 1005,33 

65 18914 150 UNIDADE LIXA ÁGUA 100 0,81 122,00 

66 17606 150 UNIDADE LIXA D ÁGUA 180 2,72 408,50 

67 1892 150 UNIDADE LIXA D ÁGUA 220 6,33 949,00 

68 19097 4 ROLO 
LONA DUPLA FACE, PRETA, MEDIDAS 8M. 
LARGURA ROLO COM 50M 

1259,91 5039,63 

69 19098 120 UNIDADE LUVA 20 MM, PARA ÁGUA. AZUL 5,95 714,00 

70 17951 120 UNIDADE LUVA COLA ROSCA 20 MM 1,61 192,80 
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71 18907 120 UNIDADE LUVA COLA ROSCA 25 MM 2,50 300,00 

72 18592 120 UNIDADE LUVA ESGOTO 075 MM 8,26 991,20 

73 859 120 UNIDADE LUVA SOLDAVEL 20 MM 1,22 146,00 

74 19099 15 SACO MASSA CORRIDA PVA, SACO 20 KG 46,39 695,90 

75 18827 30 UNIDADE MASSA PLASTICA 400G 19,09 572,70 

76 19100 40 UNIDADE MASSA PLÁSTICA; LATA 1 KG 37,28 1491,07 

77 17954 40 UNIDADE NIPEL 20 MM 0,97 38,67 

78 18918 30 UNIDADE NIVEL ALUMINIO 14 X 35 CM 10,25 307,50 

79 19101 10 UNIDADE 
OBTURADOR UNIVERSAL PARA VÁLVULA DE SAÍDA 
ÁGUA 

14,10 141,00 

80 17612 120 UNIDADE PARAFUSO CASTELO 12 MM 3,04 364,80 

81 19102 120 UNIDADE PARAFUSO MADEIRA 4,0 X 40 0,27 32,00 

82 19103 120 UNIDADE PARAFUSO MADEIRA 4,5 X 40 0,25 30,40 

83 18396 120 UNIDADE PARAFUSO MADEIRA 4 X 45 0,31 36,80 

84 18321 120 UNIDADE PARAFUSO MADEIRA 5 X 50 0,41 49,60 

85 18397 120 UNIDADE PARAFUSO MADEIRA 5 X 70 39,56 4747,20 

86 18929 80 UNIDADE PINO MACHO P/ TOMADA 20 A 7,83 626,13 

87 1706 60 UNIDADE PLUGUE PADRAO 2P+T JUNCAO MACHO 10A 5,00 300,00 

88 1900 30 UNIDADE PORTA MAD. MISTA ALMOFADA 2,10 X 0,60 350,00 10500,00 

89 16793 10 UNIDADE PULSADOR DE CAMPAINHA 8,89 88,93 

90 19116 120 UNIDADE 
RALO QUADRADO INOX PARA BANHEIRO/COZINHA 
15 X 15 CM 

20,78 2493,60 

91 18711 30 UNIDADE REDUÇÃO ESGOTO 100 X 075 MM 8,68 260,40 

92 18589 40 UNIDADE REDUÇÃO SOLDAVEL 25 X 20 0,54 21,60 

93 18399 50 UNIDADE REDUTOR DE VAZÃO COM FURO 4 MM 0,39 19,50 

94 18707 50 UNIDADE REFLETOR TR 30 W PRETO SLIM 40,45 2022,67 

95 18398 40 UNIDADE REGISTRO METAL PRESSÃO 20 MM 36,27 1450,67 

96 17585 40 UNIDADE REGISTRO METAL PRESSAO 25 MM 41,03 1641,07 

97 17957 40 UNIDADE REGISTRO PLAST. ESFÉRICO 20 MM 6,71 268,53 

98 18347 40 UNIDADE REGISTRO PLAST. ESFÉRICO 25 MM 6,87 274,67 

99 850 10 PACOTE REJUNTE CZ, PLATINA, PCTE 1 KG 7,25 72,47 

100 18938 50 UNIDADE REPARO TORNEIRA 1/4 VOLTA 20,53 1026,67 
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101 19077 80 UNIDADE REPARO VALVULA DESCARGA 58,72 4697,60 

102 1477 40 UNIDADE RESISTENICIA CHUVEIRO 220 V / 5500 W 12,29 491,60 

103 17622 20 UNIDADE ROLO LA 23 CM S/ SUPORTE PREMIUM 16,14 322,87 

104 18713 60 UNIDADE 
SOQUETE LAMPADA FLUORESCENTE SEM PORTA 
START 

2,28 136,60 

105 18933 40 UNIDADE SUPORTE PARA DOIS DISJUNTORES 0,45 18,00 

106 17558 60 UNIDADE SUPORTE PARA ROLO 23 CM 7,21 432,80 

107 841 100 UNIDADE TABUA PINUS 30 CM X 3M X 20 MM 0,45 45,00 

108 18829 100 UNIDADE TE ELETRICO 3 SAIDAS 7,20 720,00 

109 1785 100 UNIDADE TE ESGOTO 040 MM 3,43 343,33 

110 18910 100 UNIDADE TE ESGOTO 075 MM 12,60 1260,00 

111 18909 100 UNIDADE TE ESGOTO 100 MM 14,37 1437,33 

112 1463 1000 UNIDADE TIJOLO 8 FUROS 3,37 3370,00 

113 18884 10 UNIDADE TINTA A ÓLEO BRANCA 3,6 L 212,00 2120,00 

114 19104 12 UNIDADE 
TINTA PREMIUM COR BRANCO GELO, LATA DE 18L, 
PAR A EXTERIOR / INTERIOR. 

217,22 2606,68 

115 19105 80 UNIDADE TOMADA PAD 2P+T 10A, COM PLACA 7,21 577,07 

116 18897 80 UNIDADE TOMADA PAD 2P+T 20A, C/P 7,21 577,07 

117 19107 60 UNIDADE TOMADA PARA EXTENSÃO ELÉTRICA FÊMEA 5,65 339,20 

118 19108 60 UNIDADE TOMADA PARA EXTENSÃO ELÉTRICA MACHO 3,35 201,20 

119 18833 30 UNIDADE 
TORNEIRA ABS CROMADA BANCADA PARA 
COZINHA BICA MÓVEL 

35,59 1067,60 

120 19106 50 UNIDADE 
TORNEIRA INOXIDÁVEL, PARA PIA DE BANHEIRO, 
ROSCA DE 1/2 POLEGADA 

67,00 3350,00 

121 18718 50 UNIDADE TORNEIRA PLASTICA LAVATÓRIO 12,87 643,50 

122 18919 4 UNIDADE TRENA COM TRAVA 05M 3/4 22,30 89,21 

123 18590 15 UNIDADE TUBO ESGOTO 075 MM 06 METROS 102,72 1540,75 

124 17613 15 UNIDADE TUBO ESGOTO 100 MM 06 METROS 153,33 2300,00 

125 18908 15 UNIDADE TUBO ESGOTO 40 MM 06 METROS 41,56 623,40 

126 17950 15 UNIDADE TUBO SOLDAVEL 20 MM 06 METROS 24,33 365,00 

127 18588 15 UNIDADE TUBO SOLDAVEL 25 MM 06 METROS 26,38 395,70 

128 18991 5 UNIDADE VARAL DE PAREDE SANFONADO DE ALUMÍNIO 94,81 474,07 
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129 1457 15 ROLO VEDA ROSCA 50M 5,76 86,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO 198831,74 

3 – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

3.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE acompanhará a qualidade do material adquirido e as 
especificações em conformidade com este Termo de Referência e Edital, devendo 
notificar ao órgão gestor qualquer ocorrência de irregularidade.  

3.2. A entrega dos objetos licitados deverá ser total, conforme “Ordem de 
Fornecimento” e deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste edital. 

3.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos materiais, 
a promoção de diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

3.4. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor, após 
comunicação do responsável pelo recebimento dos materiais, deverá saná-la no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

3.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o responsável pelo 
recebimento dos materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE para aplicação de penalidades. 

3.6. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de 
pagamento será suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a 
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras 
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

3.7. O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da unidade 
indicada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE.  

3.8. Os produtos entregues deverão ter validade mínima de 2/3 de sua totalidade do 
seu prazo de validade a partir da data de entrega, quando for o caso.  

3.9. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 
exigidas de acordo com a legislação própria:  

- O número da Ordem de Fornecimento;  

- O nome do material;  

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item;  

3.10. Não serão aceitos produtos que estiverem amassados, trincados, apresentarem 
vazamentos, ou qualquer outro sinal de alteração do produto. 

4. DO PAGAMENTO  
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4.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pela Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE, por processo legal, após a 
comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota 
Fiscal. 

4.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

4.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

4.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

4.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.8. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção 
monetária devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I    (6/100)                       I= 0,00016438       

                                  =      365                          TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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5.1. Os produtos deverão ser fornecidos, pela empresa vencedora da licitação, no 
prazo de, no máximo, 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, ressalvados os motivos de força maior; 

6. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

6.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, localizado na Avenida 
Alfredo Sá, nº 4319, Vila Pedrosa, na Cidade de Teófilo Otoni - MG, em dias úteis, e 
nos seguintes horários: 07 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

7. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

7.1. Os produtos deverão ser novos e possuir Certificação e Aprovação do INMETRO. 

7.2. No ato do fornecimento dos produtos deverão ser apresentados documentos 
comprobatórios quanto à certificação técnica dos produtos pelo INMETRO e no caso de 
serem importados a devida guia de importação dos mesmos. A falta destes 
documentos impedirá o recebimento do produto e será considerado descumprimento 
de cláusula contratual para efeito de penalidades. 

8. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

8.1. O órgão participante deste Registro de Preços é o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE. 

9. DA VIGÊNCIA 

9.1. A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 
para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 

10.2. A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar 
na mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

10.3. O Departamento de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de 
empenho que deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 

11. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

11.1. Em obediência ao art. 48, I, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, todos os itens 
serão destinados exclusivamente à participação de MEIs, empresas enquadradas como 
Micro ou de Pequeno Porte ou Equiparadas. 

11.2. Ressalta-se que as empresas não enquadradas ou beneficiadas pela Lei 
Complementar nº 123/2006 poderão confeccionar propostas comerciais para todos os 
itens desta licitação, todavia, para os itens previstos no item 11, estas somente poderão 
ser utilizadas pelo Pregoeiro quando o item tiver a chance de ser declarado deserto ou 
frustrado, ou seja, quando nenhuma empresa enquadrada pela Lei Complementar nº 
123/2006 apresentar proposta de preços ou não conseguir ofertar preço dentro da 
média obtida pelo CISNORJE constante do Termo de Referência.  
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12. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

12.1. Esta licitação deverá ser realizada através de Registro de Preços, na modalidade 
de PREGÃO (PRESENCIAL), de acordo com a Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 
1993, o Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de dezembro de 2013, que regulamentou o 
Sistema de Registro de Preços, disciplinado no Art.15, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, bem como à legislação correlata, bem como à legislação correlata. 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

........................................., CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NORDESTE E JEQUITINHONHA – CISNORJE 
TEÓFILO OTONI – MG 
 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Estado civil do Representante Legal  Nacionalidade do Representante Legal  

Identidade do Representante Legal  CPF do Representante Legal  

ITEM DESCRITIVO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

       

       

       

       

Prazo de Validade da Proposta Mínimo de 60 (sessenta) dias 

Declaro sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial nº 007/2023 e 
ainda que: 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o produto, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de 
propostas e seus anexos. 

 
_____________________________________________________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa) 
(Identificação) 

*OBS.: OS LICITANTES PODERÃO UTILIZAR O SISTEMA DE DIGITAÇÃO DE PROPOSTAS 
CONFORME ITENS 1.1, 1.2 E 1.3 DA CLAUSULA VI – DA PROPOSTA DE PREÇOS DO EDITAL. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... (Razão 

Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº ........ e Inscrição Estadual nº....., representada neste ato por 

seus(s)................................................. {qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} 

Sr(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ........................e CPF nº 

.................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 

Sr(a).........................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

n°............................. e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a ........................ (Razão Social da Empresa) perante 

.......................... (indicação do Órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº 

007/2023, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos 

de Habilitação, os envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  

Local e Data. 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 
Obs: Declaração validada mediante ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA EM 
CARTÓRIO, apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e 
documento original e com foto que identifique o credenciado.  
  
Obs2: Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.  
 
Obs3: Esta Declaração deverá ser apresentada FORA dos envelopes de 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº < inserir o número > / 2023 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2023, 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NORDESTE E JEQUITINHONHA – CISNORJE, Órgão Gerenciador 
deste Registro de Preços, situado na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, 
Prédio SAMU, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.220.150/0001-52, 
representado neste ato pelo Presidente Sr. LEANDRO RAMOS SANTANA, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e 
do disposto no Edital do Processo Licitatório nº 014/2023 – Pregão (Presencial) nº 
007/2023, que originou esta Ata, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas e transcurso o prazo para interposição de recursos, resolve 
registrar os preços das empresas abaixo identificadas, por item, a seguir denominadas 
simplesmente FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 

Fornecedor: A empresa< inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o 
endereço completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o 
n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo 
ou função >, Sr.(a) < inserir o nome completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o 
estado civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
nº < inserir o CPF >, portador(a) do RG n°.  
< inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o 
Município e a UF >. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, conforme descrições, 
especificações técnicas e demais condições constantes do ANEXO I do Edital de 
licitação que originou o registro, parte integrante e inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 – Os quantitativos e os preços registrados ofertados por item do objeto encontram-
se relacionados no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA UNIT TOTAL 

       

2.2 – Este instrumento não obriga o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE a adquirir os bens 
nele registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro 
terá preferência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5 – Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

5.1 – A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2 – As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3 – O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

5.4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pelo CISNORJE. 
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5.5 – A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

5.6 – Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

6.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do 
Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE acompanhará a qualidade do material adquirido 
e as especificações em conformidade com este Termo de Referência e Edital, devendo 
notificar ao órgão gestor qualquer ocorrência de irregularidade.  

6.2. A entrega dos objetos licitados deverá ser total, conforme “Ordem de 
Fornecimento” e deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste edital. 

6.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos materiais, 
a promoção de diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

6.4. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor, após 
comunicação do responsável pelo recebimento dos materiais, deverá saná-la no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

6.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o responsável pelo 
recebimento dos materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE para aplicação de penalidades. 

6.6. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de 
pagamento será suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a 
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras 
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

6.7. O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da unidade 
indicada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência 
do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE.  

6.8. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar: número do 
lote data de fabricação e prazo de validade, este último quando for o caso. 

6.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o CISNORJE, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

6.10. O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 
recebimento.  

6.11. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
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inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto.  

6.12. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 
exigidas de acordo com a legislação própria:  

- O número da Ordem de Fornecimento;  

- O nome do material;  

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item. 

6.13. Não serão aceitos produtos que estiverem amassados, trincados, apresentarem 
vazamentos, ou qualquer outro sinal de alteração do produto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE ENTREGA  

7.1 - Os produtos deverão ser fornecidos, pela empresa vencedora da licitação, no 
prazo de, no máximo, 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, ressalvados os motivos de força maior; 

7.2 - Os produtos deverão ser entregues na Sede do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, localizado na 
Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, na Cidade de Teófilo Otoni - MG, em 
dias úteis, e nos seguintes horários: 07 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

7.3 - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

7.3.1 - Os produtos deverão ser novos e possuir Certificação e Aprovação do 
INMETRO. 

7.3.2 - No ato do fornecimento dos produtos deverão ser apresentados documentos 
comprobatórios quanto à certificação técnica dos produtos pelo INMETRO e no caso de 
serem importados a devida guia de importação dos mesmos. A falta destes 
documentos impedirá o recebimento do produto e será considerado descumprimento 
de cláusula contratual para efeito de penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1 – Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

9.1 – O preço contratado é fixo e irreajustável.  

9.2 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a 
justa remuneração do produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

9.3 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
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da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso.  

9.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, bem 
como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de produtos e/ou matérias primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avançadas. 

9.5 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo do 
CISNORJE.  

9.6 – Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à 
revisão de preços solicitada pela Contratada. 

9.7 – A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 
análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a 
partir da data do protocolo do pedido na sala da Comissão Permanente de Licitação do 
Contratante. 

9.7.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 

9.7.2. A Contratada deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

9.8 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 – Receber os bens e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

10.2 – Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste instrumento; 

10.3 – Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário responsável pela 
assinatura das autorizações de fornecimento; 

10.4 – O CISNORJE se obriga a não aceitar a mercadoria quando esta não estiver 
dentro dos parâmetros estabelecidos no presente instrumento; 

10.4.1 – Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações exigidas, 
deverá rejeitá-lo na sua totalidade ou em parte, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 – Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo estabelecido na Clausula 
Sétima deste instrumento; 

11.2 – Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos bens, no interior do 
Almoxarifado Central, localizado no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
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Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE, Avenida Alfredo Sá, 
nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, Teófilo Otoni - MG; 

11.3 – Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do 
fornecimento; 

11.4 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos 
incidentes; 

11.5 – Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em 
que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções;  

11.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE; 

11.7 – Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

11.8 – Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pelo CISNORJE, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca e prazo de garantia; 

11.9 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.10 – O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do 
CISNORJE, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou 
defeitos; 

11.11 – Atender prontamente a quaisquer exigências do CISNORJE, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

11.12 – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

11.13 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.14 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
sem a prévia autorização do CISNORJE; 

11.15 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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11.16 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

11.17 – Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.  

11.18 – Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 
qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do CISNORJE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante.  

11.19 – Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o CISNORJE 
for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais 
e honorários advocatícios.  

11.20 – Comunicar imediatamente ao CISNORJE qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do objeto licitado.  

11.21 – Fornecer os produtos contratados somente com prévia autorização do 
Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO DO CARONA 

12.1 – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do 
certame licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

12.1.1 – comprove nos autos a vantagem da adesão; 

12.1.2 – consulte previamente o órgão gerenciador; e 

12.1.3 – observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade 
com a expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

12.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

12.3 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados originalmente na Ata de Registro de 
Preços, conforme o Art. 1º, §3º do Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

12.3.1 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem, conforme o Art. 1º, §4º do Decreto Federal nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018. 

12.4 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, entes da Administração Pública e entidades privadas. 

12.5 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona. 

12.6 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, 
não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

13.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de 
pleno direito nas seguintes situações:  

13.1.1 – Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

13.1.1.1 – O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;  

13.1.1.2 – O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido e o CISNORJE não aceitar 
sua justificativa;  

13.1.1.3 – Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços decorrente do Registro de Preços;  

13.1.1.4 – Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no 
mercado;  

13.1.1.5 – O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços ou contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 
discriminados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

13.1.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas 
pelo CISNORJE. 

13.1.2 – Pelo FORNECEDOR: 

13.1.2.1 – Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Instrumento Convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcimento ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e 
Jequitinhonha – CISNORJE por perdas e danos; 

13.1.2.2 – Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior. 

13.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1 – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

14.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

14.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

14.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

14.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

14.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

14.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

14.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
correção monetária devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I    (6/100)                       I= 0,00016438       

                                  =      365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

15.1 – A fiscalização da contratação será exercida pelo Almoxarifado Central, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  

15.2 – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do registro de preço. 

15.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CISNORJE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 
ou no Contrato. 

16.2 – A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de 
obra não cumprida;  

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios 
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato/Ata de Registro de 
Preços, pela recusa injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em 
retirar a Ordem de Fornecimento; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste e Jequitinhonha – CISNORJE 
pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CISNORJE, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o CISNORJE pelos prejuízos causados; 

16.3 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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16.4 – Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CISNORJE em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16.5 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

16.6 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.7 – As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CISNORJE, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 

16.8 – Caso o contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.9 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Registro de 
Fornecedores. 

16.10 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

16.11 – As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O Termo de Referência é parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

17.2 – Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão (Presencial) para Registro de Preços nº 007/2023 e a proposta vencedora da 
contratada. 

17.3 – A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado 
o respectivo extrato no Órgão de Imprensa Oficial do CISNORJE.   

17.4 – É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 
para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 

17.5 – Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, à Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à 
Lei nº 8.666, de 1993, o Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de dezembro de 2013, que 
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regulamentou o Sistema de Registro de Preços, disciplinado no Art.15, da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata. 

17.6 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum – 
Comarca de Teófilo Otoni, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

_________________________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_________________________________________ 
FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(nome/razão social) _________________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________, por intermédio de seu representante legal o 

Sr(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ___________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações. 

 

Local e Data. 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, e, 
FORA dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exigidos nesta licitação, 
juntamente com a Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, 
ou Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que 
tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites 
definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não cooperados 

 

> A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sujeitará a licitante à pena do artigo 299 do Código 
Penal e de outras figuras penais pertinentes, com o imediato envio de cópias 
correspondentes ao Ministério Publico, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
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ANEXO VII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa .................................................................., CNPJ nº 

......................................., com sede em ........................................(endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do 

Pregão (Presencial) nº 007/2023, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

Local e Data  

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE) 

 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 
sessão, e, FORA dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exigidos nesta 
licitação. 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONCORDÂNCIA E  
DE SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL  

 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, através de seu representante legal, senhor (a) 
__________________________________:  
 
DECLARA que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-me a eventuais averiguações que se façam 
necessárias.  
 
DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que se compromete a 
manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE na licitação instaurada 
pelo CISNORJE, acima epigrafada, que concorda e submete-se a todos os seus 
termos.  
 
DECLARA, também, que nos preços cotados estão inclusos eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas, fretes e carretos, descarregamento, encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, sendo completos e 
suficientes para assegurar a justa remuneração, necessárias a execução do objeto. 
 
DECLARA, ainda, que tem conhecimento e submete-se ao disposto nas Leis Federais 
nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e suas posteriores alterações, bem como, ao edital e seus 
anexos referente ao Pregão supracitado.  
 
DECLARA, por fim, que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores 
de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou controlador ou responsáveis técnicos, 
são servidores do CISNORJE, sob qualquer regime de contratação, conforme 
determina o art. 9º, II e III, da Lei nº 8.666/93.  
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  
 

____________________, ____ de _______________ de 2023. 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º-------------------------------------- 
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ANEXO IX 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2023 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO -----/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NORDESTE E JEQUITINHONHA – CISNORJE 
E A EMPRESA .........................................................   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Nordeste 
e Jequitinhonha – CISNORJE, com sede na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila 
Pedrosa, Prédio SAMU, na Cidade de TEÓFILO OTONI/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.220.150/0001-52, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. LEANDRO 
RAMOS SANTANA, doravante denominado CONTRATANTE, e a .............................. 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº 014/2023, na modalidade Pregão (Presencial) nº 007/2023 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................., contados                                                                                                
do ........................., prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CISNORJE, para o exercício de 2023, 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

Ficha: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Almoxarifado Central, na 
forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas na 
Ata de Registro de Preços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, 
Termo de Referência e Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa do CISNORJE à continuidade do contrato. 



 

 

52 

 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 
147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, o Decreto Estadual nº 46.311, 
de 16 de dezembro de 2013, que regulamentou o Sistema de Registro de Preços, 
disciplinado no Art.15, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Órgão de Imprensa Oficial do CISNORJE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Teófilo Otoni – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

________________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATANTE 

________________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 


